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Ata da 8ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Guaíra-SP, na 1ª Sessão 

Legislativa da 19ª Legislatura aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco. 

 

Presidente: Moacir João Gregório 

Vice Presidente – Maria Adriana Barbosa de Oliveira Gomes 

1º Secretário:- José Pugliesi de Oliveira Neto 

2º Secretário:- Marcelo Machado de Oliveira  

 

Vereadores presentes: - Anderson Aparecido de Lima, André Luiz Gregório, Clarino Lopes 

Teixeira, Francisco Borges de Sousa Filho, Jorge Uatanabi do Prado, José Pugliesi de 

Oliveira Neto, Marcelo Machado de Oliveira, Maria Adriana Barbosa de Oliveira Gomes, 

Moacir João Gregório, Rafael Talarico e Stefanio Bonvino Stafuza. Aos treze dias do mês de 

maio de dois mil e vinte e cinco, no horário regimental das 19:00 horas, realizou-se a 8ª 

Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Guaíra - SP, na 1ª Sessão Legislativa da 19ª 

Legislatura. Inicialmente, o Sr. Presidente determinou ao 1º Secretário que procedesse com 

a chamada dos Senhores Vereadores e verificando haver número legal, em nome de Deus, 

deu por aberto os trabalhos relativos à presente Sessão Ordinária. Após a abertura dos 

trabalhos, o Sr. Presidente colocou em votação a Ata da 7ª Sessão Ordinária da Câmara 

Municipal de Guaíra de dois mil e vinte cinco, sendo aprovada por unanimidade dos 

vereadores com direito a voto; Em seguida foi dado início a leitura dos expedientes; 

EXPEDIENTE DO PREFEITO: Projeto de Lei Executivo nº 25/2025, de autoria do 

Executivo Municipal, que abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e dá 

outras providências; Ofício nº 170/2025 (Repasse de Verbas); Ofício nº 68/2025 da Guarda 

Municipal encaminhando documentos em atendimento ao inciso IV do artigo 10 da Lei 3.114 

de 24 de novembro de 2022; Convite para a 1ª Conferência Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial que ocorrerá no dia 15 de maio, às 13h30, no centro de Lazer; Ofício nº 

159/2025 (Resposta ao Requerimento nº 38/2025 de autoria do vereador Jorge Uatanabi do 

Prado); Ofício nº 162/2025 (Resposta ao Requerimento nº 37/2025 de autoria do vereador 

Jorge Uatanabi do Prado); Ofício nº 163/2025 (Resposta ao Requerimento nº 34/2025 de 

autoria do vereador Jorge Uatanabi do Prado); Ofício nº 167/2025 do Departamento de Obras 

em resposta ao Requerimento nº 44/2025 de autoria do vereador André Luiz Gregório); 

Ofício nº 173/2025 (Resposta ao Requerimento nº 39/2025 de autoria do vereador Jorge 

Uatanabi do Prado); Ofício nº 175/2025 (Resposta ao Requerimento nº 39/2025 de autoria 

do vereador Jorge Uatanabi do Prado); Ofício nº 176/2025 (Resposta ao Requerimento nº 

39/2025 de autoria do vereador Jorge Uatanabi do Prado); Balancetes do Fundo Municipal 

de Previdência dos meses de janeiro/25 a abril/25; EXPEDIENTE DE OUTROS: Ofício nº 
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70/40/25 da polícia militar contendo a listagem do efetivo dos policiais militares da 4ª 

companhia que fazem jus à Gratificação do Convênio de Trânsito Municipal e escala de 

serviço do mês de Abril de 2025; Ofício nº 67/40/25 da polícia militar contendo a listagem 

do efetivo dos policiais militares da 4ª companhia e relatório de escala operação delegada do 

mês de Abril  de 2025; Ofício nº 198/2025 da Caixa Economica Federal (Assunto: Termo de 

Compromisso celebrado entre o Município de Guaíra e a Caixa Econômica Federal para 

“Construção de unidades habitacionais no município”); EXPEDIENTE DE VEREADORES: 

Projeto de Resolução nº 04/25, de autoria da Vereadora Maria Adriana Barbosa de Oliveira 

Gomes, que dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar Municipal de Defesa da Inclusão 

Social, no âmbito da Câmara Municipal de Guaíra, e dá outras providências; Requerimentos 

nº 44/25 e 45/25, ambos de autoria do Vereador André Luiz Gregório, deferidos e 

encaminhados; Requerimento nº 46/25, de autoria do Vereador Anderson Aparecido de Lima, 

deferido e encaminhado; Requerimento nº 47/25, de autoria da Vereadora Maria Adriana 

Barbosa de Oliveira Gomes; Requerimento nº 48/25, de autoria do Vereador Rafael Talarico, 

deferido e encaminhado; Indicação nº 189/25, de autoria da Vereadora Maria Adriana 

Barbosa de Oliveira Gomes, deferida e encaminhada; Indicação nº 190/25, de autoria do 

Vereador Stefanio Bonvino Stafuzza, deferida e encaminhada; Indicações nº 191/25, 192/25, 

193/25, 194/25 e 195/25, todos de autoria da Vereadora Maria Adriana Barbosa de Oliveira 

Gomes, deferidas e encaminhadas; Indicações nº 196/25, 197/25 e 198/25, todas de autoria 

do Vereador Marcelo Machado de Oliveira, deferidas e encaminhadas; Indicações nº 199/25 

e 200/25, ambas de autoria do Vereador Clarino Lopes Teixeira, deferidas e encaminhadas; 

Indicação nº 201/25, de autoria dos Vereadores Marcelo Machado de Oliveira e Moacir João 

Gregório, deferida e encaminhada; EXPEDIENTE DA MESA: Balancete da Câmara do mês 

de Abril/2025; EXPEDIENTE DAS COMISSÕES: Não houve; Após a leitura dos 

expedientes o Sr. Presidente consultou o plenário se algum vereador desejava discutir o 

Requerimento nº 47/2025 de autoria da Vereadora Maria Adriana Barbosa de Oliveira Gomes 

que envia Moção de Congratulações a todos os assistentes sociais do Município de Guaíra/SP, 

em razão da passagem do Dia do Assistente Social, comemorado anualmente no dia 15 de maio. 

Não havendo quem quisesse manifestar a respeito o requerimento foi aprovado automaticamente. 

Após o Senhor Presidente deu início a ordem do dia; ORDEM DO DIA: Iniciando a ordem 

do dia, o Senhor Presidente colocou em única discussão e votação o Projeto de Lei nº 23/2025, 

de autoria do Executivo Municipal, que abre no orçamento vigente crédito adicional especial 

e da outras providências. Não havendo quem quisesse manifestar a respeito, o Sr. Presidente 

colocou em Votação Eletrônica, sendo aprovado por unanimidade dos vereadores presentes 

com direito a voto; EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Iniciando as explicações pessoais, o Sr. 

Presidente, colocou a palavra à disposição dos Senhores Vereadores inscritos na mesma. Os 
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Vereadores Jorge Uatanabi do Prado, Stefanio Bonvino Stafuzza, Francisco Borges de Sousa 

Filho, Anderson Aparecido de Lima, André Luiz Gregório, Rafael Talarico, Clarino Lopes 

Teixeira, Marcelo Machado de Oliveira, José Pugliesi de Oliveira Neto, Maria Adriana 

Barbosa de Oliveira Gomes (Tribuna) e Moacir João Gregório, usaram a palavra para 

apresentar suas explicações pessoais as quais estão registradas em DVD, na data supra. Nada 

mais havendo a tratar, em nome de Deus, o Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos 

relativos à presente Sessão Ordinária. Câmara Municipal de Guaíra – SP, treze de maio de 

dois mil e vinte e cinco.  

 

 

 

                   Moacir João Gregório                  José Pugliesi de Oliveira Neto 

                            Presidente                                                1º Secretário 
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Guaíra, 14 de maio de 2025. 
 

Ofício nº 186/2025 
 
Assunto: Projeto de Lei nº 27/2025 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

Submetemos à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o 

incluso Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo Municipal a 

celebrar Contrato de Concessão de Uso de um ônibus, adquirido através 

de recursos de Emenda Parlamentar, em favor da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais – APAE de nosso Município. 

A APAE de Guaíra é uma instituição de reconhecida relevância 

social, que presta serviços essenciais e insubstituíveis à comunidade, 

dedicando-se ao atendimento, educação, reabilitação e inclusão social de 

pessoas com deficiência intelectual e múltipla, bem como ao apoio a suas 

famílias. Suas atividades demandam constante deslocamento de alunos, 

usuários e profissionais para a sede da entidade, centros de terapia, 

atividades externas, eventos de integração e outras necessidades 

logísticas. 

O veículo objeto da presente proposta – um ônibus 

MPOLO/VOLARE V10L EO, 2025 – foi adquirido pela municipalidade 

graças a uma Emenda Parlamentar Federal, plano de ação nº 09032024-

069047/2024, de autoria da nobre Deputada Renata Abreu com a 

finalidade precípua de apoiar ações de interesse social em nosso 

município. 

Considerando a natureza das atividades da APAE e a sua 

necessidade premente de um meio de transporte adequado e seguro para 

garantir o acesso e a participação de seus assistidos, a concessão de uso 

deste veículo mostra-se como a medida mais eficaz e alinhada ao 

interesse público para otimizar a utilização deste bem, direcionando-o a 

quem efetivamente pode transformá-lo em benefício direto para uma 

parcela vulnerável de nossa população. 

A modalidade de Concessão de Uso de Bem Público encontra 

amparo legal e é adequada para a situação, permitindo que o Município 
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mantenha a titularidade do bem, ao mesmo tempo em que viabiliza sua 

utilização por entidade parceira que cumpre função social complementar 

à do Poder Público. O Projeto de Lei estabelece claramente as obrigações 

de ambas as partes, garantindo a correta aplicação do bem, sua 

conservação e a preservação do patrimônio público. 

A dispensa do procedimento licitatório, sugerida no Art. 8º do 

projeto, fundamenta-se no Art. 105, § 1º de nossa Lei Orgânica 

Municipal, que permite a concessão de uso de bens municipais a 

instituições de assistência social sem fins lucrativos, mediante 

autorização legislativa. Além disso, a própria natureza da entidade 

beneficiária e o objeto da concessão (viabilizar transporte para pessoas 

com deficiência) configuram um claro interesse público que justifica a 

medida, afastando a necessidade de competição. 

O projeto prevê ainda a celebração de um Contrato de Concessão 

de Uso, cuja minuta acompanha esta propositura como Anexo I, 

detalhando todos os aspectos da relação jurídica a ser estabelecida, 

incluindo prazo, finalidade, obrigações das partes, condições para 

rescisão e devolução do bem, assegurando a necessária segurança 

jurídica e administrativa. 

Diante do exposto, e convictos da importância social e da 

legalidade da medida proposta, contamos com o indispensável apoio dos 

Nobres Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, que certamente 

representará um avanço significativo para as atividades da APAE e para 

a qualidade de vida das pessoas com deficiência em nosso Município. 

Atenciosamente, 

 

 
Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 
 

 
 
 

Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Moacir João Gregório  

Presidente da Câmara Municipal 

Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 27, de 14 de maio de 2025. 

 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

Contrato de Concessão de Uso de Bem 

Público Móvel (ônibus) à Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais - APAE de 

Guaíra, e dá outras providências.” 

 

A Câmara Municipal de Guaíra APROVA: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Contrato 

de Concessão de Uso de Bem Público Móvel, a título gratuito, com a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Guaíra, inscrita 

no CNPJ sob o nº 48.448.526/0001-65, com sede na Rua Alexandre 

Muraishi, nº 2426, tendo por objeto o veículo descrito no Art. 2º desta 

Lei. 

Art. 2º. O bem público móvel objeto da Concessão de Uso de que trata 

esta Lei é o seguinte veículo: 

I - Tipo: Ônibus para transporte de passageiros; 

II - Marca/Modelo: MPOLO/VOLARE V10L EO; 

III - Ano de Fabricação/Modelo: 2025/2025; 

IV - Chassi nº: 93PBF0936SC103478 

V - Cor Predominante: prata 

VI - Capacidade: 34 passageiros + 2 auxiliares; 

VI - Combustível: diesel 

VIII - Observação: Veículo adquirido pela Prefeitura Municipal de Guaíra 

através de recursos oriundos de Emenda Parlamentar Federal, plano de 

ação nº 09032024-069047/2024. 

Art. 3º. A Concessão de Uso de que trata esta Lei terá prazo de vigência 

de 10 (dez) anos, a contar da data de assinatura do respectivo Contrato, 

podendo ser prorrogado por igual período, mediante Termo Aditivo, a 
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critério da Administração Pública Municipal e havendo interesse 

justificado da Concessionária. 

Art. 4º. O bem público objeto da presente Concessão de Uso deverá ser 

utilizado única e exclusivamente pela APAE de Guaíra para o transporte 

de seus alunos, usuários, assistidos e equipe técnica, no 

desenvolvimento de suas atividades estatutárias e finalidades sociais, de 

assistência e educação especializada, vedada sua utilização para fins 

diversos, aluguel ou empréstimo a terceiros. 

Art. 5º. Constituem obrigações da Concessionária (APAE): 

I - Utilizar o veículo exclusivamente para os fins previstos no Art. 4º desta 

Lei; 

II - Zelar pela guarda, conservação e manutenção preventiva e corretiva 

do veículo, arcando com todas as despesas decorrentes, incluindo peças, 

mão de obra, lubrificantes, pneus e demais itens necessários ao seu 

perfeito funcionamento; 

III - Arcar com todas as despesas de combustível e licenciamento anual 

do veículo (IPVA, Seguro Obrigatório DPVAT/SPVAT, Taxa de 

Licenciamento); 

IV - Contratar e manter vigente seguro total para o veículo (colisão, 

incêndio, roubo/furto) e seguro de responsabilidade civil facultativa 

(RCF-V) para danos materiais e corporais a terceiros, em valores 

compatíveis com os de mercado, apresentando as apólices à Prefeitura 

sempre que solicitado; 

V - Responsabilizar-se por eventuais multas de trânsito e infrações 

cometidas durante o uso do veículo, bem como por quaisquer danos 

causados a terceiros ou ao próprio bem, decorrentes de dolo, culpa ou 

uso inadequado; 

VI - Manter motorista habilitado na categoria correspondente, 

devidamente registrado e com vínculo empregatício ou de voluntariado 

formalizado com a APAE, arcando com todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários e sociais decorrentes; 

VII - Permitir e facilitar a fiscalização do uso e estado de conservação do 

veículo por parte de representantes designados pelo Poder Executivo 

Municipal, sempre que solicitado; 
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VIII - Não realizar quaisquer modificações nas características originais 

do veículo sem prévia e expressa autorização do Poder Executivo 

Municipal; 

IX - Apresentar anualmente ao Município, ou sempre que requisitado, 

relatório de utilização do veículo e comprovantes de manutenção e 

seguro; 

X - Devolver o bem ao Município ao término do prazo da concessão ou 

em caso de rescisão contratual, nas mesmas condições de conservação 

em que o recebeu, ressalvado o desgaste natural pelo uso regular. 

Art. 6º. Constituem obrigações do Concedente (Município): 

I - Entregar o veículo à Concessionária em condições de uso, juntamente 

com o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) 

atualizado; 

II - Fiscalizar o cumprimento das cláusulas do Contrato de Concessão de 

Uso e das disposições desta Lei; 

III - Notificar a Concessionária sobre eventuais irregularidades 

constatadas, fixando prazo para saneamento, quando cabível. 

Art. 7º. A Concessão de Uso será rescindida de pleno direito, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, com a 

consequente e imediata reversão do bem ao patrimônio municipal, sem 

direito a qualquer indenização à Concessionária, nas seguintes 

hipóteses: 

I - Descumprimento de quaisquer das obrigações previstas no Art. 5º 

desta Lei ou nas cláusulas do Contrato de Concessão de Uso; 

II - Utilização do veículo para finalidade diversa da estabelecida no Art. 

4º; 

III - Transferência da posse ou uso do veículo a terceiros, a qualquer 

título; 

IV - Ocorrência de dano ao bem por dolo ou culpa grave da 

Concessionária ou seus prepostos; 

V - Paralisação das atividades ou dissolução da APAE; 

VI - Decretação de falência ou insolvência civil da Concessionária; 
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VII - Por razões de interesse público, devidamente justificadas pela 

Administração Municipal. 

Parágrafo Único. A devolução do bem em caso de rescisão deverá ocorrer 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação formal do 

Município, sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis para 

reintegração de posse, sem prejuízo da apuração de eventuais perdas e 

danos. 

Art. 8º. Fica dispensado o procedimento licitatório para a presente 

Concessão de Uso, com fundamento no Art. 105, § 1º da Lei Orgânica do 

Município de Guaíra, considerando o relevante interesse social das 

atividades desenvolvidas pela APAE e a ausência de finalidade lucrativa 

da entidade beneficiada. 

Art. 9º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

que couber e fica autorizado a assinar o respectivo Contrato de 

Concessão de Uso, conforme minuta anexa (Anexo I), que passa a fazer 

parte integrante desta Lei. 

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                           Guaíra, 14 de maio de 2025. 

 

 

 

   Antonio Manoel da Silva Junior 

    Prefeito Municipal 
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A  N  E  X  O     I 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 

MÓVEL 

 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL 

 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

GUAÍRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

o nº 48.344.014-0001-59, com sede administrativa na Avenida Gabriel 

Garcia Leal, nº 676 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Sr. Antonio Manoel da Silva Junior, casado, empresário, portador do RG 

nº 6.362.570-2 e do CPF nº 057.090.808-61, residente e domiciliado em 

Guaíra-SP, doravante denominado CONCEDENTE, e, de outro lado, a 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE 

GUAÍRA, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 

caráter assistencial, inscrita no CNPJ sob o nº 48.448.526/0001-65, com 

sede na Rua Alexandra Muraishi, nº 2426, neste ato representada por 

seu Presidente, Sr(a). Edvar Garcia de Paula, brasileiro, casado, 

aposentado, portador(a) do CPF nº 044.197.398-19, residente e 

domiciliado(a) em Guaíra-SP, conforme Ata de Eleição e Posse anexa, 

doravante denominada CONCESSIONÁRIA, têm entre si justo e 

contratado o presente Contrato de Concessão de Uso de Bem Público 

Móvel, mediante as cláusulas e condições seguintes, com fundamento na 

Lei Municipal nº (Número da Lei)/(Ano), na Lei Orgânica Municipal (Art. 

105, §1º) e nos princípios aplicáveis da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a Concessão de Uso, a título 

gratuito, pela CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, do bem público móvel 

descrito como: 

I - Tipo: Ônibus para transporte de passageiros; 

II - Marca/Modelo: (Marca do Ônibus) / (Modelo do Ônibus); 

III - Ano de Fabricação/Modelo: (Ano Fab.) / (Ano Mod.); 
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IV - Chassi nº: (Número do Chassi); 

V - Cor Predominante: (Cor); 

VI - Capacidade: (Número) passageiros; 

VII - Combustível: (Tipo de Combustível); 

VIII - Observação: Veículo integrante do patrimônio do Município, 

adquirido através de Emenda Parlamentar, conforme Lei Municipal nº 

(Número da Lei)/(Ano). 

Parágrafo Único. O veículo é entregue à CONCESSIONÁRIA nesta data, 

em estado de novo, conforme Termo de Vistoria e Recebimento anexo, 

que passa a integrá-lo para todos os fins. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE 

O veículo objeto desta Concessão de Uso deverá ser utilizado única e 

exclusivamente pela CONCESSIONÁRIA para o transporte de seus 

alunos, usuários, assistidos e equipe técnica, no deslocamento para suas 

instalações, atividades externas, terapias, eventos e demais ações 

inerentes às suas finalidades estatutárias e ao desenvolvimento de suas 

atividades sociais, educacionais e assistenciais, conforme estabelecido na 

Lei Municipal nº (Número da Lei)/(Ano). 

Parágrafo Único. É expressamente vedada a utilização do veículo para 

fins particulares, comerciais, políticos, aluguel, cessão, empréstimo a 

terceiros ou para quaisquer atividades que não se coadunem com os 

objetivos institucionais da CONCESSIONÁRIA e com o interesse público 

que justifica a presente concessão. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

A presente Concessão de Uso vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, 

contados a partir da data de assinatura deste instrumento, podendo ser 

prorrogado por igual período, mediante manifestação de interesse da 

CONCESSIONÁRIA com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do 

término e a critério da CONCEDENTE, formalizado através de Termo 

Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
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Compete à CONCESSIONÁRIA: 

a) Receber o veículo mediante Termo de Vistoria e Recebimento; 

b) Manter o veículo em perfeito estado de funcionamento, segurança e 

conservação, realizando por sua conta e risco todas as manutenções 

preventivas (revisões periódicas conforme manual do fabricante) e 

corretivas que se fizerem necessárias, incluindo peças, acessórios e mão 

de obra especializada; 

c) Arcar integralmente com as despesas de combustível, lubrificantes, 

filtros, pneus e demais insumos necessários à operação do veículo; 

d) Efetuar, às suas expensas, o pagamento de todas as taxas, impostos e 

seguros incidentes sobre o veículo, como IPVA, Taxa de Licenciamento e 

Seguro Obrigatório (DPVAT/SPVAT), mantendo a documentação sempre 

regularizada; 

e) Contratar e manter vigente, durante todo o prazo da concessão, seguro 

total para o veículo (coberturas compreensivas: colisão, incêndio, 

roubo/furto) e seguro de Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos 

(RCF-V) com cobertura para danos materiais e corporais causados a 

terceiros, em valores de apólice não inferiores a (Especificar valores 

mínimos ou indicar "compatíveis com os praticados no mercado para 

veículo similar"), apresentando cópia das apólices e comprovantes de 

pagamento à CONCEDENTE sempre que solicitado e anualmente; 

f) Responsabilizar-se integralmente por todas as infrações de trânsito 

cometidas na condução do veículo, efetuando o pagamento das multas e 

assumindo eventuais pontuações na CNH do condutor responsável; 

g) Utilizar somente motorista(s) devidamente habilitado(s) na categoria 

exigida pela legislação de trânsito para a condução de ônibus, com curso 

específico para transporte de passageiros/escolar, se aplicável, mantendo 

vínculo formal (empregatício ou voluntário regularizado) com a 

CONCESSIONÁRIA e arcando com todos os custos e encargos 

decorrentes; 

h) Responder civil e criminalmente por quaisquer acidentes ou danos 

causados pelo veículo a terceiros, ao próprio bem, a passageiros ou ao 

meio ambiente, decorrentes de sua utilização, isentando a CONCEDENTE 

de toda e qualquer responsabilidade; 

i) Permitir o livre acesso de fiscais ou representantes da CONCEDENTE 

às dependências onde o veículo estiver guardado ou em utilização, para 
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fins de vistoria e verificação do cumprimento das cláusulas contratuais, 

fornecendo todas as informações e documentos solicitados; 

j) Não alterar as características originais do veículo (cor, estrutura, 

motorização, etc.) sem a prévia e expressa autorização por escrito da 

CONCEDENTE; 

k) Apresentar à CONCEDENTE, até o dia 31 de janeiro de cada ano, 

relatório detalhado sobre a utilização do veículo no ano anterior, 

incluindo quilometragem percorrida, principais destinos, número de 

usuários atendidos, registro das manutenções realizadas e cópia da 

apólice de seguro vigente; 

l) Comunicar imediatamente à CONCEDENTE qualquer ocorrência 

relevante envolvendo o veículo, como acidentes, roubo, furto, apreensão 

ou danos de grande monta; 

m) Devolver o veículo à CONCEDENTE ao término do prazo contratual ou 

em caso de rescisão, livre de quaisquer ônus, multas ou débitos, em bom 

estado de conservação e funcionamento, ressalvado o desgaste natural 

decorrente do uso normal, acompanhado de toda a documentação 

pertinente (CRLV atualizado, manuais, chave reserva, etc.), formalizando 

a devolução mediante Termo de Entrega e Vistoria. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 

Compete à CONCEDENTE: 

a) Entregar à CONCESSIONÁRIA o veículo objeto deste contrato, em 

condições de uso e com a documentação necessária à sua circulação 

(CRLV); 

b) Fornecer à CONCESSIONÁRIA todas as informações e esclarecimentos 

necessários ao fiel cumprimento do contrato; 

c) Fiscalizar, por meio de seus órgãos competentes ou servidores 

designados, a correta utilização do bem e o cumprimento das obrigações 

assumidas pela CONCESSIONÁRIA; 

d) Analisar e decidir sobre eventuais pedidos de prorrogação do prazo ou 

de alteração das características do veículo; 

e) Adotar as providências cabíveis em caso de descumprimento 

contratual por parte da CONCESSIONÁRIA, incluindo a notificação para 
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regularização e, se necessário, a rescisão do contrato e a retomada do 

bem. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE 

A CONCESSIONÁRIA assume, com exclusividade, toda e qualquer 

responsabilidade civil, criminal, trabalhista, previdenciária, fiscal e 

ambiental decorrente da posse, uso, guarda e manutenção do veículo 

objeto deste contrato, isentando o CONCEDENTE de qualquer pleito, 

judicial ou extrajudicial, relacionado a esses fatos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A presente Concessão de Uso é formalizada com dispensa de licitação, 

nos termos do Art. 8º da Lei Municipal nº (Número da Lei)/(Ano), que se 

fundamentou no Art. 105, § 1º da Lei Orgânica do Município e no 

relevante interesse social das atividades da CONCESSIONÁRIA. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO DO BEM 

Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONCEDENTE, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa à CONCESSIONÁRIA, nas 

hipóteses previstas no Art. 7º da Lei Municipal nº (Número da Lei)/(Ano), 

ou por acordo entre as partes, ou ainda por decisão judicial. 

Parágrafo Primeiro. Operada a rescisão por qualquer motivo, ou findo o 

prazo da concessão sem prorrogação, o veículo deverá ser imediatamente 

restituído à CONCEDENTE, nas condições estipuladas na Cláusula 

Quarta, alínea "m", sob pena de reintegração de posse e apuração de 

perdas e danos. 

Parágrafo Segundo. A rescisão do contrato não exime a 

CONCESSIONÁRIA do pagamento de eventuais multas, débitos ou 

indenizações devidas à CONCEDENTE ou a terceiros. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 



 
 

Município de Guaíra 
CNPJ 48.344.014/0001-59 

Fone: (17) 3332-5100 

Guaíra - Estado de São Paulo 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

Avenida Gabriel Garcia Leal, 676 - CEP - 14.790-000 
www.guaira.sp.gov.br  e  e-mail: secretaria@guaira.sp.gov.br 

 

Qualquer alteração nas condições estabelecidas neste contrato somente 

terá validade se realizada mediante Termo Aditivo, devidamente 

justificada e assinada pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por 

servidor(es) designado(s) pela Diretoria Municipal de (Nome da Diretoria 

responsável - ex: Administração, Transportes, Assistência Social), que 

terá plenos poderes para verificar o cumprimento de todas as cláusulas 

e condições, requisitar documentos e informações, realizar vistorias e 

reportar eventuais irregularidades à autoridade superior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Guaíra-SP para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 
Guaíra-SP 14 de maio de 2025. 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito Municipal 

CONCEDENTE 

Edvar Garcia de Paula 

Presidente da APAE 

CONCESSIONÁRIA 

_____________________________________ ___________________________________ 

Primeira Testemunha: Segunda Testemunha: 

Nome:  Nome:  

C.I.R.G. nº  C.I.R.G. nº  

 



 
Justificativa.  
     (faz).  
 
 
    Senhores Vereadores,  
 
 
 
    Temos a honra de submeter à apreciação dos nobres Pares 
desta Casa de Leis, o incluso Projeto de lei, que suplementa verba do orçamento vigente, com o 
objetivo de suprir as necessidades do legislativo referente à dotação de serviços de tecnologia 
da informação e comunicação pessoa jurídica.  
   Contando com a atenção dos nobres pares, subscrevemo-nos.  
 
 
  
 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Moacir João Gregório 
Presidente 

 
 

José Pugliesi de Oliveira Neto 
1º Secretário 



 

PROJETO DE LEI N.º 08 DE 13 DE MAIO DE 2.025. 

 
Dispõe sobre a suplementação de dotações orçamentárias. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRA - APROVA.  
 

Artigo 1º - Fica a Câmara Municipal de Guaíra autorizada a proceder a 

abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta 

mil reais) destinado à suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 

  

 
 CÂMARA MUNICIPAL.  
01 01 – SECRETARIA DA CÂMARA. 

 
01 031 0001 2001 – MANUTENÇÃO CÂMARA MUNICIPAL. 
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TEC.  INFOR. COMUN.-PJ R$ 160.000,00 
TOTAL.        R$ 160.000,00 
              
Parágrafo Único – O crédito aberto por este artigo será coberto com recursos 

provenientes da anulação das seguintes dotações orçamentárias.  
 

 CÂMARA MUNICIPAL.  
01 01 – SECRETARIA DA CÂMARA. 
01 031 0001 2001 – MANUTENÇÃO CÂMARA MUNICIPAL. 
3.1.90.11 VENCIMENTOS VANT. FIX. PESS. CIVIL R$ 160.000,00 
TOTAL.        R$ 160.000,00 
        
 Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Câmara Municipal de Guaíra, 13 de maio de 2.025. 
       

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Moacir João Gregório 
Presidente 

 
 

José Pugliesi de Oliveira Neto 
1º Secretário 



 
          

 

        Guaíra, 14 de maio de 2.025. 

 

 

 

Assunto – Projeto de Lei N.º 09/2025 

 

 

 

       Senhor Presidente,  

 

 Temos a honra de submeter à apreciação dos nobres Pares desta Casa de Leis, o 

incluso Projeto de Lei, que declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO GUAIRENSE 

DE ENGENHEIROS E AGRÔNOMOS – AGEA. 

 

 Esta associação se encontra em devida atividade, realizando ações sociais e técnicas 

em nossa cidade, desempenhado um valoroso projeto de valorização da engenharia local. 

 

 Ademais, a referida entidade realiza atividade de interesse público, podendo auxiliar 

o poder público a implementar políticas públicas garantidoras de direitos da classe e sociais 

em nossa cidade, sendo a titulação aqui pleiteada muito relevante para a conclusão de tal 

objetivo. 

 

 Contando com a atenção e apoio dos nobres Pares, subscrevo.  

 

 

 

 

                                               MOACIR JOÃO GREGÓRIO 

                              Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PROJETO DE LEI Nº 09 DE 14 DE MAIO DE 2.025. 

 

 

Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO 

GUAIRENSE DE ENGENHEIROS E AGRÔNOMOS – 

AGEA. 

 

 

            A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRA – A P R O V A 

  

 

Art. 1º - Fica concedido o título de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO 

GUAIRENSE DE ENGENHEIROS E AGRÔNOMOS – AGEA, associação sem fins 

lucrativos, com sede em Guaíra, tendo como finalidade principal a defesa de direitos de classe 

profissional.  

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

   Câmara Municipal de Guaíra, 14 de maio de 2.025. 

 

 

 

 

 

              MOACIR JOÃO GREGÓRIO 

                              Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 























































































 
         PROJETO DE LEI Nº 10 DE 19 DE MAIO DE 2.025. 

 

 

 

Institui no Calendário Oficial do Município o “Dia do 

Profissional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional” e a 

“Semana Municipal do Profissional de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional”. 

 

            A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRA – A P R O V A 

  

 

  

Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Guaíra/SP o “Dia do 

Profissional Fisioterapia e Terapia Ocupacional” a ser celebrado no dia 13 de outubro e a 

“Semana Municipal do Profissional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional”, a ser 

comemorada, anualmente na primeira semana do mês de outubro, tendo o dia 13 de outubro 

como a data principal.  

 

Art. 2° Constituem objetivos da Semana Municipal de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional:  

 

I - expor trocar e difundir conhecimentos teóricos e práticos sobre as mais variadas 

questões de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, através do planejamento, programação e 

realização de campanhas educativas, cursos, exposições, pesquisas, publicações, reuniões e 

seminários; homenagear profissionais destaques do município  

II - conscientizar a importância desses profissionais de saúde desempenham um papel 

fundamental na promoção da saúde, prevenção de doenças e reabilitação de pessoas com 

deficiências e/ou incapacidades. Contribuem para a melhoria da qualidade de vida da 

população e para a redução dos custos com saúde pública, como medicamentos, internações, 

cirurgias, diminuição de agravos decorrentes de doenças crônicas, permitindo retorno do 

indivíduo à sua funcionalidade, independência, retorno as atividades laborais, lazer e 

qualidade de vida.  

III - contribuir para valorização do profissional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 

A presente propositura visa também homenagear esses profissionais pelo seu trabalho 

dedicado e incansável, reconhecendo a importância de suas atividades para a saúde pública 

e suplementar do município, visando a valorização destes a sociedade. 

 

 Art. 3° Na Semana da Fisioterapia e Terapia Ocupacional serão promovidas palestras 

de interesse de atualização profissional, campanhas educativas, cursos, exposições, 

pesquisas, publicações, reuniões e seminários a fim de fortalecer, apoiar e incentivar o 



 
desenvolvimento dos profissionais da Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Guaíra/SP, 

abordando temas de atualização profissional, empreendedorismo, gestão de clinicas, 

consultórios e estabelecimentos públicos e privados de saúde, bem como homenagens aos 

profissionais destaques da cidade. 

 

Art. 4° A Semana Municipal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional será organizada 

pelos órgãos, entidades e profissionais atuantes na prática, sendo que a parceria com o 

CREFITO-3 garantirá o brilhantismo desta solenidade de homenagem, com a presença de 

representantes da gestão que estiver a frente do Conselho, deliberados pelo presidente do 

CREFITO-3 em pleno exercício de gestão.  

 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

   Câmara Municipal de Guaíra, 19 de maio de 2.025. 

 

 

 

 

                                        JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO 

                              Vereador 

 

 

 

 

              MOACIR JOÃO GREGÓRIO 

                              Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

        Guaíra, 19 de maio de 2.025. 

 

Assunto – Projeto de Lei N.º 10/2025 

 

       Senhor Presidente,  

 

 O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir no Calendário Oficial do 

Município o “Dia do Profissional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional”, bem como a 

“Semana Municipal do Profissional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional”, como forma de 

reconhecimento e valorização destes profissionais que desempenham papel fundamental na 

promoção da saúde, na reabilitação funcional e na melhoria da qualidade de vida da 

população. 

 

A Fisioterapia e a Terapia Ocupacional são profissões da área da saúde que atuam de 

maneira complementar, com foco na recuperação, autonomia e inclusão social de pessoas 

com limitações físicas, motoras, neurológicas e sensoriais. Esses profissionais estão 

presentes em diversas frentes do sistema de saúde, como hospitais, clínicas, centros de 

reabilitação, atenção básica e até no domicílio dos pacientes, sendo parte essencial das 

equipes multidisciplinares. 

 

Ao instituir oficialmente essas datas no calendário municipal, pretende-se ampliar o 

debate sobre a importância dessas áreas, estimular a realização de palestras, eventos 

educativos, campanhas de orientação e atividades integrativas que envolvam tanto os 

profissionais quanto a comunidade. 

 

Importante destacar que a presente proposta conta com o apoio institucional do 

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região – CREFITO-3, 

entidade representativa que compreende os profissionais do Estado de São Paulo, e que 

reconhece esta parceria com a Câmara Municipal como relevante instrumento de valorização 

da categoria e de conscientização da população quanto à importância desses serviços na saúde 

pública e privada. 

 

Trata-se, portanto, de uma medida de mérito social e educacional, de valorização 

profissional e de estímulo à formação de políticas públicas voltadas à atuação dessas 

categorias, sendo certo que sua aprovação contribuirá para fortalecer o reconhecimento da 

Fisioterapia e da Terapia Ocupacional no Município. 

 



 
Diante de todo o exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

 

 

 JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO                          MOACIR JOÃO GREGÓRIO 

                        Vereador        Vereador 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 49, DE 16 DE MAIO DE 2.025. 
 
   JORGE UATANABI DO PRADO, VEREADOR À CAMARA 
MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado ofício ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 
 

1- Considerando que o Município de Guaíra dispõe de uma frota considerável de 
ambulâncias, qual o motivo da contratação de empresa terceirizada, pela 
Santa Casa de Misericórdia, para a realização do transporte intermunicipal de 
pacientes da rede pública municipal de saúde? 
 

2- Ainda, mesmo com a contratação dessa empresa por parte da Santa Casa, 
por qual motivo a ambulância utilizada para esse transporte não permanece 
disponível de forma contínua, sendo que a realização dos atendimentos varia 
conforme a sua disponibilidade, o que pode ocasionar atrasos e riscos à vida 
dos munícipes? 

 
Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 16 de maio de 2025. 
 

 
 

 
________________________________________ 

JORGE UATANABI DO PRADO 
Vereador 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 50, DE 16 DE MAIO DE 2.025. 
 
   JORGE UATANABI DO PRADO, VEREADOR À CAMARA 
MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado ofício ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 
CONSIDERANDO; que este Vereador, novamente, fez questionamento sobre as 
atividades do Dengário, através do Requerimento N. 34/2025; 
 
CONSIDERANDO; que a resposta anterior oferecida pela Prefeitura não apresentou 
o número e relação de pessoas atendidas no Dengário no ano de 2024, conforme foi 
pedido no Requerimento 19/2025; 
 
CONSIDERANDO; que ainda não foram respondidos os itens 2 a 5 do Requerimento 
34/2025, questiono: 
 

1- Reitero o pedido do Relatório contendo o nome e endereço das pessoas 
atendidas pelo dengário no ano de 2024, se não for possível relatar o nome e 
endereço das pessoas, enviar ao menos o relatório do número de pessoas 
atendidas e quantas são de Guaíra, e quantas são de outros municípios; 

2- Reitero ainda os seguinte itens do Requerimento 34/2025, que faz 
questionamento sobre justificativa das despesas realizadas no dengário no ano 
de 2024: 

3- Qual o motivo da existência de despesas com legumes, frutas, manteiga, 10 
dúzias de marmitex e detergente para o dengário? 

4- Qual o motivo da compra de 3000 testes de glicemia, e quantos testes foram 
efetivamente realizados no dengário? 

5- Qual o motivo da compra de 1000 potes coletores de urina para o dengário, já 
que não se faz exame de urina em caso de dengue? 

6- Qual o motivo da compra de 245 kg de pão para o dengário? 
 
 

Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 16 de maio de 2025. 
 

 
 

________________________________________ 
JORGE UATANABI DO PRADO 

Vereador 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 51, DE 16 DE MAIO DE 2.025. 
 
   JORGE UATANABI DO PRADO, VEREADOR À CAMARA 
MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado ofício ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 

1- Cópia integral de processo(s) administrativo(s) disciplinar(es), finalizados ou 
em andamento, que tenham como parte a servidora de matrícula número 3648, 
desde novembro de 2021 até a presente data. 

 
 

Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 16 de maio de 2025. 
 

 
 

________________________________________ 
JORGE UATANABI DO PRADO 

Vereador 



 

 

 

 

 

  REQUERIMENTO N.º 52, DE 19 DE MAIO DE 2.025. 
 
   JORGE WATANABE DO PRADO, VEREADOR À CAMARA 
MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado ofício ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 

1- Qual o motivo do atraso na entrega do material didático referente ao segundo 
bimestre nas escolas da rede municipal de ensino? 

 
2- O referido atraso ocorreu por responsabilidade da Administração Municipal, 

como por exemplo por atraso no pagamento à empresa fornecedora, ou a 
responsabilidade é da própria empresa contratada? 
 

3- Caso o atraso seja de responsabilidade da empresa fornecedora, existe 
cláusula contratual prevendo aplicação de multa ou penalidades em caso de 
mora na entrega? 
 

4- Em sendo o atraso de responsabilidade da empresa, a Prefeitura já adotou 
providências para aplicar as sanções contratuais cabíveis? Em caso positivo, 
detalhar quais foram ou estão sendo as medidas adotadas. 

 
Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 19 de maio de 2025. 
 

 
 

________________________________________ 
JORGE WATANABE DO PRADO 

Vereador 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 53, DE 19 DE MAIO DE 2.025. 
 
   JORGE WATANABE DO PRADO, VEREADOR À CAMARA 
MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado ofício ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 
1. Existe contrato, termo de cessão, convênio, termo de autorização ou qualquer outro 
instrumento jurídico firmado entre a Prefeitura Municipal de Guaíra e a Arena Eventos 
para a realização da 30ª Festa do Peão de Guaíra? 
 
2. Em caso afirmativo, solicita-se o encaminhamento de cópia integral do instrumento 
jurídico firmado, com todos os seus anexos, incluindo eventuais aditivos. 
 
3. Qual foi o prazo exato de autorização de uso do Parque de Exposições “Ademir 
Jovanini Augusto” concedido para a realização do evento? 
 
4. Houve recolhimento de taxa de uso ou de qualquer outra contraprestação pela 
utilização do Parque de Exposições para a realização da 30ª Festa do Peão? Se não, 
qual a justificativa para a cessão do parque sem o recolhimento de taxa, citando a 
norma municipal que autoriza tal isenção?  
 
 

Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 19 de maio de 2025. 
 

 
 

________________________________________ 
JORGE WATANABE DO PRADO 

Vereador 



 
 

REQUERIMENTO Nº 54, DE 21 DE MAIO DE 2025 

 

SENHOR PRESIDENTE 

    Os Vereadores abaixo assinados, representando o mínimo 

de 1/3 dos membros desta Casa de Leis, conforme o inciso I, letra b, do Artigo 140 do 

Regimento Interno, requerem a Vossa Excelência, após ouvir o Douto Plenário, que o 

seguinte Projeto tramite em regime de urgência especial: 

 

PROJETO DE LEI 08/2025, DE AUTORIA DA MESA DA CÂMARA, QUE DISPÕE 

SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;  

 

  

JUSTIFICATIVA: 

    Temos a honra de submeter à apreciação dos Nobres Pares 

desta Casa de Leis o requerimento acima, que requer a tramitação em regime de urgência 

do projeto supracitado. 

    A referida urgência especial é necessária para que o 

disposto nos projetos em pauta entre em vigor o mais breve possível, possibilitando a 

realização de pregão eletrônico para contratação de sistema “sem papel” para o 

Legislativo. 

 

  Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 21 de maio de 2025. 

 

 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 202, DE 13 DE MAIO DE 2.025 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 

 
JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO e MOACIR JOÃO GREGÓRIO, 

Vereadores da Câmara Municipal de Guaíra-SP, no uso das atribuições legais que 
lhes são conferidas, vêm respeitosamente apresentar a seguinte: 

 
 
Indicamos ao Chefe do Poder Executivo Municipal, após deliberação e 

despacho desta Presidência, na forma regimental, que o novo conjunto habitacional, 
viabilizado por meio do programa federal Minha Casa, Minha Vida, o qual trará 50 
novas moradias à nossa cidade, seja denominado “Conjunto Habitacional Dona 
Tereza Pugliesi”, como forma de justa e merecida homenagem à memória de uma 
cidadã que deixou um legado de bondade, serviço e amor à nossa comunidade. 

 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

 
O município de Guaíra celebra, com grande orgulho, a conquista da construção 

de 50 novas unidades habitacionais, firmada por meio de termo de compromisso 
assinado nesta segunda-feira, 12 de maio, graças ao empenho da atual gestão 
municipal. Dentre os 135 municípios paulistas contemplados, apenas 28 foram 
selecionados, e Guaíra está entre as únicas duas cidades a receberem o total de 50 
moradias. 

 
Diante de tão importante marco para a população guairense, propomos que 

este novo conjunto receba o nome da senhora Tereza Vanini Pugliesi, mulher que, 
com simplicidade, generosidade e compromisso social, marcou profundamente a 
história de Guaíra. Viúva do ex-prefeito José Pugliesi, o saudoso “Minininho”, Dona 
Tereza foi presidente do Fundo Social do Município, dedicando-se a campanhas e 
ações voltadas à solidariedade e à assistência às famílias mais carentes da cidade. 

 
Sua vida foi exemplo de discrição e amor ao próximo. Recebia com carinho 

todos que batiam à sua porta, liderava silenciosamente doações e iniciativas em prol 
das entidades sociais e, ao lado do esposo, participou da construção de um período 
significativo de desenvolvimento urbano e humano em Guaíra. 

 
Sua trajetória como matriarca de uma família honrada, sua atuação firme e 

silenciosa nos bastidores da vida pública, e o reconhecimento popular demonstrado 
por ocasião de seu recente falecimento tornam legítima e merecida esta homenagem. 

 
Dar nome a este novo conjunto habitacional é mais do que eternizar sua 

memória — é inspirar futuras gerações com os valores de empatia, trabalho e 
dignidade humana que Dona Tereza tão bem representava. 



 

 

 

  

Na oportunidade, apresentamos nossos protestos de estima e consideração. 
 
   
       Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 13 de maio de 2025. 
 
 
 

_____________________________________ 
JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO 

Vereador 
 
 
 

_____________________________________ 
MOACIR JOÃO GREGÓRIO 

Vereador 

 
 



 
 

INDICAÇÃO Nº 203, DE 13 DE MAIO DE 2.025 
 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

ANDERSON APARECIDO DE LIMA, Vereador à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 

 Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho 
desta Presidência, na forma regimental, que sejam adotadas as providências 
necessárias para que a Farmácia Móvel do Município passe a funcionar também 
nos finais de semana e feriados. 

Justificativa: 

          A Farmácia Móvel tem se mostrado um importante instrumento de acesso 
a medicamentos para a população, principalmente nas regiões mais distantes ou 
com menor estrutura de saúde. Contudo, a suspensão do funcionamento aos 
finais de semana e feriados gera transtornos àqueles que necessitam de 
medicamentos de forma contínua ou emergencial nesses períodos, especialmente 
em situações de urgência em locais sem farmácias abertas. 

          A ampliação do funcionamento para esses dias contribuirá 
significativamente para a garantia do direito à saúde, conforme preconizado pelo 
artigo 196 da Constituição Federal, promovendo maior acessibilidade, 
comodidade e segurança para os munícipes, sobretudo os mais vulneráveis. 

          Sugere-se que a Administração avalie a viabilidade operacional e 
orçamentária para a implementação dessa medida, inclusive com eventual 
sistema de escala ou plantão que permita manter o serviço ativo sem 
comprometer os recursos humanos da saúde. Na oportunidade, apresentamos 
os protestos de estima e consideração. 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 13 de maio de 2025. 
 
 

 
________________________________________ 

ANDERSON APARECIDO DE LIMA 
Vereador 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 204, DE 14 DE MAIO DE 2.025 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA, Vereador à Câmara Municipal 
de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
 Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho desta 
Presidência, na forma regimental, a realização de obra de reparo completo do quiosque 
localizado na Praça Aniceto Carlos Nogueira. 
 

Justificativa: 
 

O referido quiosque encontra-se em estado precário de conservação, com 
estruturas visivelmente deterioradas, o que compromete sua funcionalidade e 
segurança. Tal situação tem causado preocupação aos frequentadores da praça, local 
que serve como ponto de encontro e convivência entre moradores, especialmente para 
bate-papos e momentos de lazer ao ar livre. 
 

A revitalização do quiosque contribuirá significativamente para a valorização do 
espaço público, incentivo à convivência comunitária e melhoria da qualidade de vida 
da população que utiliza a praça com frequência. 
 

Dessa forma, solicita-se que sejam realizados os devidos reparos estruturais, 
incluindo cobertura, piso, bancos e pintura, garantindo segurança, conforto e 
acessibilidade aos cidadãos.  

 Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 14 de maio de 2025. 
 
 
 
 

________________________________________ 
MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA  

Vereador 
 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 205, DE 14 DE MAIO DE 2.025 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA, Vereador à Câmara Municipal 
de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
 Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho desta 
Presidência, na forma regimental, a realização de pintura geral dos bancos do Parque 
Ecológico Maracá, utilizando cores variadas e mais vivas. 
 

Justificativa: 
 

Os bancos instalados no Parque Ecológico Maracá encontram-se com pintura 
desgastada e aspecto envelhecido, o que compromete a estética do ambiente e reduz 
o conforto visual dos frequentadores. Considerando que o parque é um dos principais 
espaços públicos de lazer, convivência e contato com a natureza do município, sua 
manutenção adequada é fundamental para garantir bem-estar e atratividade ao local. 
 

Sugere-se que a nova pintura dos bancos seja feita com cores variadas e mais 
coloridas, de modo a harmonizar com o ambiente natural do parque, tornando o 
espaço mais alegre, acolhedor e visualmente agradável para crianças, famílias e 
visitantes em geral. 
 

Tal medida representa um investimento simples, de baixo custo e grande 
impacto na revitalização e valorização do espaço público.  

 Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 14 de maio de 2025. 
 
 
 
 

________________________________________ 
MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA  

Vereador 
 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 206, DE 14 DE MAIO DE 2.025 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA, Vereador à 
Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a realização de obras para 
instalação de uma ciclovia no acesso José Garcia Junqueira (Saída da Mata).  
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que a situação do 
tráfego de bicicletas em nosso município se encontra em situação bastante precária, 
já que o sistema atual não oferece qualquer segurança para os ciclistas, o que muitas 
vezes prejudica o sistema viário como um todo. A construção de ciclovias 
possibilitaria a melhoria de fluxo de veículos automotores e traria melhores condições 
de segurança para os ciclistas. 
  

    

   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
 
 
      Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 14 de maio de 2025. 
 
 
 
 

________________________________________ 
MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA 

Vereador 
 



 
 

INDICAÇÃO Nº 207, DE 14 DE MAIO DE 2.025 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

ANDERSON APARECIDO DE LIMA, Vereador à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 

 Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho 
desta Presidência, na forma regimental, que a Unidade Básica de Saúde (UBS) 
localizada no Bairro Nova Guaíra receba a denominação de “UBS Deivid Vieira da 
Silva”, em homenagem ao jovem guairense que se destacou por ter sido o 
primeiro doador de órgãos do município. 

         Justificativa: 

         A presente sugestão tem por objetivo reconhecer e eternizar o gesto nobre 
e solidário de Deivid Vieira da Silva, jovem guairense que, mesmo em um 
momento de profunda dor para sua família, teve sua memória marcada por um 
ato de amor ao próximo: a doação de órgãos. 

        Esse gesto de altruísmo salvou vidas e trouxe esperança a diversas famílias, 
sendo motivo de grande orgulho para toda a comunidade guairense. 
Homenageá-lo dando seu nome à UBS do Bairro Nova Guaíra é não apenas uma 
forma de preservar sua memória, mas também de incentivar e valorizar a cultura 
da doação de órgãos em nosso município. 

        Dessa forma, sugerimos a formalização do ato por meio de Projeto de Lei 
a ser enviado pelo Poder Executivo à Câmara Municipal, conforme prevê a Lei 
Orgânica do Município.    

        Na oportunidade, apresentamos os protestos de estima e consideração. 

             Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 14 de maio de 2025. 

 
 
 

________________________________________ 
ANDERSON APARECIDO DE LIMA 

Vereador 



 
 

INDICAÇÃO Nº 208, DE 15 DE MAIO DE 2.025 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

STEFANIO BONVINO STAFUZZA, Vereador à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
 Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho 
desta Presidência, na forma regimental, a realização de manutenção nas cercas 
tipo concertina instaladas nos muros das unidades escolares da Rede Municipal 
de Ensino, incluindo as Escolas Municipais e os Centros de Educação Infantil. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

As cercas do tipo concertina instaladas nos muros das unidades escolares 
da Rede Municipal de Ensino têm a finalidade de reforçar a segurança dos prédios 
públicos, protegendo os bens patrimoniais, os alunos, os servidores e toda a 
comunidade escolar. 

No entanto, em diversas escolas e centros de educação infantil do 
município, é possível constatar que essas estruturas de proteção se encontram 
danificadas, enferrujadas, soltas ou com trechos ausentes, o que compromete 
sua efetividade e representa risco tanto à segurança quanto à integridade física 
de quem transita próximo aos muros. 

A manutenção preventiva e corretiva dessas cercas é fundamental para 
garantir um ambiente mais seguro nas unidades escolares, além de inibir 
possíveis atos de vandalismo e invasões que coloquem em risco o funcionamento 
regular das atividades educacionais. 

Diante disso, a presente indicação visa contribuir com a preservação do 
patrimônio público e com a segurança da comunidade escolar, solicitando que a 
municipalidade realize vistoria e providencie os devidos reparos nas cercas de 
proteção das escolas e creches da rede municipal.  

   

Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 
 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 15 de maio de 2025. 
 
 

________________________________________ 
STEFANIO BONVINO STAFUZZA 

Vereador 



 
 

INDICAÇÃO Nº 209, DE 15 DE MAIO DE 2.025 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

STEFANIO BONVINO STAFUZZA, Vereador à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
 Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho 
desta Presidência, na forma regimental, que sejam designados professores de 
Educação Física para atuarem nas academias populares ao ar livre do município, 
em horários programados pela Administração Municipal, com a finalidade de 
orientar adequadamente os munícipes que utilizam esses espaços. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

As academias populares ao ar livre são importantes equipamentos públicos 
de promoção da saúde, bem-estar e qualidade de vida da população, sendo 
amplamente utilizadas por munícipes de todas as idades, especialmente por 
idosos e pessoas em busca de atividades físicas regulares. 

Entretanto, muitos usuários desses espaços realizam os exercícios de 
forma inadequada, sem orientação técnica, o que pode acarretar lesões, esforços 
incorretos e a não obtenção dos resultados esperados com a prática dos 
exercícios. 

A presença de professores de Educação Física em horários programados 
pela Administração Municipal permitiria a orientação segura dos usuários, a 
elaboração de rotinas de exercícios adequadas e a conscientização sobre a 
importância da prática correta de atividades físicas. Tal medida promoveria, de 
forma preventiva, a saúde pública e valorizaria o uso consciente das academias 
populares.  

   

Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 
 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 15 de maio de 2025. 
 
 
 

________________________________________ 
STEFANIO BONVINO STAFUZZA 

Vereador 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 210, DE 16 DE MAIO DE 2.025 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
 

MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA, Vereador à Câmara Municipal de 

Guaíra-SP, usando das suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

vem indicar o que segue: 

 

Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho desta 

Presidência, na forma regimental, a instalação de rede de internet via Wi-Fi gratuita 

para a população no Centro de Especialidades Médicas Municipal. 

 

Justificativa: 

 

A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda recorrente da 

população que utiliza as dependências do Centro de Especialidades. Durante os 

períodos de atendimento, familiares e pacientes permanecem por várias horas no 

local, muitas vezes necessitando utilizar a internet para comunicação com outros 

parentes, informações sobre horários e deslocamentos, ou mesmo para resolver 

questões pessoais urgentes. 

 

A disponibilização de sinal de Wi-Fi, além de representar um gesto de 

acolhimento e respeito aos munícipes durante seu tratamento de saúde, é uma 

medida de baixo custo e grande impacto no conforto das pessoas. Além disso, 

contribuirá para o funcionamento de eventuais serviços públicos ou administrativos 

que necessitem de conexão com a internet no local.  

  

       Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 16 de maio de 2025. 

 

 

 
____________________________________________ 

MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA 
Vereador 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 211, DE 21 DE MAIO DE 2.025 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA, Vereador à Câmara Municipal 
de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
 Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho desta 
Presidência, na forma regimental, a realização de obras de recapeamento asfáltico no 
trecho da Avenida José Flores compreendido entre as Avenidas 21 e 23. 
 

Justificativa: 
 

O referido trecho da Avenida José Flores apresenta visível desgaste do 
pavimento, com buracos, rachaduras e desníveis que comprometem não apenas a 
trafegabilidade dos veículos, mas também a segurança dos motoristas, ciclistas e 
pedestres que utilizam diariamente essa via. Trata-se de um ponto de considerável 
fluxo urbano, ligando importantes regiões da cidade e sendo rota comum de acesso a 
estabelecimentos comerciais e residenciais. 
 

O recapeamento trará mais conforto e segurança aos usuários, além de 
contribuir para a valorização do entorno urbano. Ressalta-se ainda que a medida é 
preventiva, evitando danos maiores à malha viária e gastos futuros mais elevados com 
manutenção emergencial. 
 

Diante do exposto, conto com o pronto atendimento desta indicação por parte 
do Executivo Municipal.  

 Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

________________________________________ 
MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA  

Vereador 
 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 212, DE 21 DE MAIO DE 2.025 

 
SENHOR PRESIDENTE 
 
 

MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, Vereadora à 
Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 

Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho desta 
Presidência, na forma regimental, obras de reforma, manutenção e melhoria na 
rotatória existente na Avenida Perimetral A, nas proximidades dos números 190, 200 
e 210, no Bairro Reinaldo Stein. 

Justificativa 

A rotatória mencionada encontra-se em condições precárias de conservação, com 
pavimento desgastado, sinalização horizontal quase inexistente e ausência de 
elementos de segurança viária e paisagismo. A situação atual compromete a fluidez e 
a segurança do trânsito, especialmente em horários de maior movimentação, quando 
há o tráfego simultâneo de veículos leves, caminhões e transporte público. 

Moradores e motoristas que trafegam diariamente pela região têm relatado 
dificuldades na visualização da estrutura da rotatória, riscos de colisão e má orientação 
de fluxo, tornando urgente a necessidade de intervenção do Poder Público. 

     
Nestes termos, pede deferimento. 

 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 21 de maio de 2025. 
 

 
 
 

_______________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES 

Vereadora 
 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 213, DE 22 DE MAIO DE 2.025 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
 

MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA, Vereador à Câmara Municipal de 

Guaíra-SP, usando das suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

vem indicar o que segue: 

 

Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho desta 

Presidência, na forma regimental, a realização de manutenção com nova pintura da 

faixa de pedestre existente no cruzamento da Avenida 21 com a Rua 26, bem como a 

instalação de rampa de acessibilidade para pedestres no mesmo local, próximo à nova 

padaria que está sendo aberta naquela região. 

 

Justificativa: 

 

A solicitação visa garantir maior segurança e acessibilidade aos munícipes que 

transitam pela região, especialmente diante do aumento esperado de fluxo de 

pedestres em virtude da abertura de novo estabelecimento comercial (padaria) nas 

imediações. A pintura da faixa encontra-se desgastada, prejudicando a visibilidade 

para motoristas e pedestres, o que aumenta o risco de acidentes. Já a instalação da 

rampa se mostra necessária para garantir a acessibilidade de pessoas com 

deficiência, mobilidade reduzida e idosos, promovendo a inclusão e o direito de ir e vir 

com dignidade e segurança. 

 

Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, renovo protestos de 

elevada estima e consideração.  

  

       Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 22 de maio de 2025. 

 

 

 
____________________________________________ 

MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA 
Vereador 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 214, DE 22 DE MAIO DE 2.025 

 
SENHOR PRESIDENTE 
 
 

MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, Vereadora à 
Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a alteração do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, prevendo o abono de faltas para servidoras públicas 
municipais, mães ou responsáveis legais por menores de idade, nas seguintes 
situações: 
 
I – acompanhamento do menor em consultas médicas ou odontológicas, exames de 
saúde e vacinação; 
 
II – necessidade de internação hospitalar ou atendimento de urgência do menor; 
 
III – participação em reuniões escolares, pedagógicas ou administrativas relativas ao 
desempenho ou situação do menor na unidade de ensino. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 

Muitas servidoras públicas municipais são mães ou responsáveis 
por crianças e adolescentes e enfrentam obstáculos no exercício de seu papel familiar, 
especialmente no que se refere à saúde e à vida escolar dos filhos. Esta inciativa visa 
garantir segurança jurídica e respeito à maternidade, valorizando a atuação dessas 
mulheres como pilares de cuidado e proteção.  

 
Mais do que um direito funcional, trata-se de um reconhecimento 

à dupla jornada dessas servidoras e de um incentivo ao acompanhamento ativo da 
vida de seus filhos, fortalecendo os vínculos familiares e a proteção à infância. 

    
Nestes termos, pede deferimento. 

 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 22 de maio de 2025. 
 
 

 
_______________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES 

Vereador 
 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 215, DE 22 DE MAIO DE 2.025 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
CLARINO LOPES TEIXEIRA, Vereador à Câmara Municipal de 
Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, 
vem indicar o que segue: 

 
 Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho desta 
Presidência, na forma regimental, que seja realizada a recuperação do asfalto 
danificado na confluência da Avenida Edson Bernardes do Nascimento com a Rua 44, 
no Bairro Jardim Elisa, especialmente junto à guia, conforme demonstrado nas fotos 
1 e 2 anexas, bem como a restauração da placa indicativa da rua, que se encontra 
apagada, conforme se verifica nas fotos 3 e 4. 
 
        Justificativa: 
 
        O local indicado apresenta trechos de asfalto danificados próximos à guia, o que 
pode ocasionar acidentes e transtornos aos munícipes que trafegam pela via, exigindo 
pronta ação do setor competente. Além disso, a placa indicativa da rua está com a 
escrita desgastada, dificultando a identificação da via pelos moradores, visitantes e 
serviços de entrega. Ambas as situações comprometem a segurança e a organização 
urbana, sendo essencial sua resolução para garantir melhores condições de mobilidade 
e sinalização. 
 
   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 
    

Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 22 de maio de 2025. 
 
 

 
________________________________________ 

CLARINO LOPES TEIXEIRA 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

  

                               RELATÓRIO FOTOGRAFICO 
 

LOCAL FOTOGRAFADO AOS 21/05/2025 - POR VOLTA DAS 17H10MIN., AVENIDA EDSON 

BERNARDES DO NASCIMENTO X RUA 44 - BAIRRO JARDIM ELISA / GUAÍRA/SP. 

 

 

 
 
Figura 01 - Vista do local ilustrando ambiente público, o qual necessita reparo a cargo do setor 

competente de nossa administração, objetivando evitar acidentes. 

 

 

 
 
Figura 02 - Vista do local ilustrando asfalto danificado,  gerando insegurança aos municipes que 

utilizam aquela via pública. 



 

 

 

  

RELATÓRIO FOTOGRAFICO 
 

LOCAL FOTOGRAFADO AOS 21/05/2025 - POR VOLTA DAS 17H10MIN., AVENIDA EDSON 

BERNARDES DO NASCIMENTO X RUA 44 - BAIRRO JARDIM ELISA / GUAÍRA/SP. 

 

 

 
 
Figura 03 - Vista do local ilustrando placa indicativa, a qual necessita de restauração em sua escrita, 

para gerar maiores informes aos que utilizam daquela via pública. 

 

 

 
 
Figura 04 - Vista do local ilustrando placa indicativa daquela via pública, cuja escrita esta precária 

necessitando de manutenção, a cargo do setor competente de nossa administração. 


